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RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 660/2025
RETIFICA PORTARIA Nº 633/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE ADICIONAL POR SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 633/2025, conforme 
mencionado no ofício nº 342/2025 do Setor de Recursos Humanos;

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 3º, da Portaria nº 633/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de maio de 2025”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário;

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
04 de junho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 661/2025
RETIFICA PORTARIA Nº 634/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE ADICIONAL POR SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 634/2025, conforme 
mencionado no ofício nº 343/2025 do Setor de Recursos Humanos;

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE: 

Art. 1º. O artigo 3º, da Portaria nº 634/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de maio de 2025.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário;

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de junho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO 01/2025

A Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, torna público que os 
candidatos, abaixo relacionados, foram convocados, através do “Diário Oficial 
do Município, E-mail e via App”, no dia 28 de Maio de 2025, não manifestaram  
interesse pela admissão por Prazo determinado , sendo consolidado  DESIS-
TÊNCIA da vaga, sem direito a recursos administrativos.

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – COTA NEGRO
CLASS NOME     DOCUMENTO
8º LUCAS AVELINO DA SILVA MATA 549811928

Paço Municipal Estrela D’Alva
Serrana, 04 de Junho de  2025.

Leonardo Caressato Capiteli
Prefeito Municipal de Serrana – SP.

EDITAL DE CHAMAMENTO
PROCESSO SELETIVO   01/2025

A Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, convoca os candida-
tos abaixo relacionados, para comparecerem munidos de todos os documen-
tos pessoais e diploma específico da área. A apresentação dos documentos 
será de 05,06,09,10 ou 11 de Junho de 2025,  no horário das 13:30h às 16:30h, 
à Rua: Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 176 - Serrana/SP. A contratação 
será por  PRAZO DETERMINADO,  regido pelo Regime CLT. O não atendi-
mento a presente convocação será considerado DESISTÊNCIA,  sem direito a 
Recurso Administrativo.
Relação de Documentos para admissão disponível em: 
http://serrana.sp.gov.br/concursos/8

CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – COTA NEGRO
CLASS NOME     DOCUMENTO
10º LEONARDO CHERUBIM ROSA  306908268

Paço Municipal Estrela D’Alva
Serrana, 04 de Junho de 2025.

Leonardo Caressato Capiteli
Prefeito Municipal de Serrana – SP.
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COMUNICADO 4 – EDITAL PNAB SERRANA 001/2025 

RESULTADO PRELIMINAR – FASE DE HABILITAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo de Serrana, vem por meio deste COMUNICAR, 

a quem interessar, o RESULTADO FINAL da fase de habilitação dos projetos relativos ao EDITAL DE 

FOMENTO CULTURAL Nº 001/2025 – PNAB SERRANA, com objetivo de seleção de projetos voltados 

para formação cultural.  

Dos 3 proponentes que se encontravam na situação INABILITADO, 2 encaminharam recurso, que 

foram analisados e julgados pertinentes, sendo alterada a situação para Habilitado. O terceiro projeto 

inabilitado não entrou com recurso no prazo estabelecido, sendo assim, foi convocado suplente. Por 

se tratar de vaga correspondente às cotas, foi chamado suplente que atendia o critério de cotas. 

Avaliada a documentação do suplente, o mesmo foi declarado Habilitado. Sendo assim, damos 

publicidade ao resultado final de seleção e habilitação dos projetos inscritos no edital de fomento a 

cultura nº 001/2025, da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, viabilizado por meio da Lei 

14.399/2022 – Política Nacional Aldir Blanc. 

PROJETOS HABILITADOS 

Nº Proponente Nome do Projeto Pontuação Classificação 

010 Neuza Sacoman Arco-Íris 70,00 SELECIONADO Ampla 
Concorrência 

003 Vanessa Samanta Amaral 
dos Santos 

Arte em Todo Lugar 69,67 SELECIONADO Ampla 
Concorrência 

016 Sandro da Silva de Souza Oficina de Produção 
Audiovisual: Da Ideia à Tela 

69,33 SELECIONADO Ampla 
Concorrência 

001 Márcio José Braga da Silva DANÇARTE 68,00 SELECIONADO Ampla 
Concorrência 

021 Erick Alves Narciso Vem Gingar 67,67 SELECIONADO Ampla 
Concorrência 

013 Alex Ramos de Souza TOQUE DE ERES – Oficina 
de Construção de 
Berimbau 

67,33 SELECIONADO Cotas 
Pessoas Pretas / Pardas 

007 Guilherme Augusto Leite Ruídos do Corpo - Curso de 64,00 SELECIONADO Cotas 
 

 
 

Dias Dança Contemporânea Pessoas LGBTQIAPN+ 

011 Pedro Carlos Fernandes Instrumentos Musicais 
Curiosos e suas Histórias 

63,67 SELECIONADO Cotas 
Pessoas Pretas / Pardas 

014 Leandro José de Oliveira CAPOEIRA ARTE QUE 
EDUCA 

63,00 SELECIONADO Cotas 
Pessoas Pretas / Pardas 

004 Sandro da Silva de Souza Expressão Urbana: Oficina 
de Graffiti para Jovens 

65,67 SELECIONADO Cotas 
Pessoas Pretas / Pardas 

 

PROXIMA ETAPA: 

Os proponentes serão convocados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, pr e-mail, 

para assinar o Termo de Execução Cultural. Após assinatura do Termo, os proponentes estarão aptos 

a receber os recursos correspondentes ao projeto aprovado que poderão ser executados a partir da 

data de recebimento dos recursos.  

Os proponentes devem atender a todos os regramentos do edital durante a etapa de execução dos 

projetos, principalmente em relação as regras de divulgação dos projetos e prestação de informações 

à Secretaria de Cultura, quando solicitadas. 

Serrana, 04 de junho de 2025. 

 

FELIPE APARECIDO MENDES DIAS 
Secretário de Cultura, Esportes e Turismo 
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